
LEI Nº 1.659/2017 

 

“SUPLEMENTA O ORÇAMENTO VIGENTE E APONTA OS 

RECURSOS PARA A RESPECTIVA COBERTURA”. 

 

 CARLOS GUSTAVO SCHUCH, Prefeito Municipal de Vale Verde, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica vigente, a Câmara 

Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte: 

 

L E I 

 

 Art. 1º - SUPLEMENTA o Orçamento vigente, no Gabinete do Prefeito Municipal em 

R$62.700,00 (sessenta dois mil e setecentos reais), na Secretaria da Administração e 

Planejamento em R$175.600,00 (cento e setenta cinco mil e seiscentos reais), na Secretaria de 

Finanças Indústria Comercio e Serviços em R$120.741,00 (cento e vinte mil e setecentos e 

quarenta um reais), na Secretaria da Educação Cultura Desporto e Turismo em R$486.754,81 

(quatrocentos e oitenta seis mil setecentos e cinquenta quatro reais e oitenta um centavos), na 

Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente em R$136.906,72 (cento e trinta seis mil e novecentos 

e seis reais e setenta dois centavos), na Secretaria da Saúde em R$179.300,00 (cento e setenta 

nove mil e trezentos reais), na Secretaria de Obras Transportes Trânsito em R$134.050,00 (cento 

e trinta quatro mil e cinquenta reais) e, na Secretaria da Assistência Social em R$60.400,00 

(sessenta mil e quatrocentos reais), totalizando uma Suplementação Global de R$1.356.452,53 

(hum milhão trezentos e cinquenta seis mil quatrocentos e cinquenta dois reais e cinquenta treis 

centavos), conforme especificado a seguir: 

 

2.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
1.Gabinete do Prefeito – 0001 
04.122.0021.2003.0001 – Manutenção – Gabinete do Prefeito 

 00026 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$   7.900,00 
 00027 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – Pessoal Civil     R$   1.000,00 
 00029 – 33.90.14 – Diárias – Pessoal Civil      R$     700,00 

00030 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$   8.000,00 
00036 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$   4.500,00 

04.122.1204.2204.0001 – Encargos Sociais – Gabinete do Prefeito 

 00038 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$   7.100,00 
 00039 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$   3.800,00 
28.846.0023.2003.0001 – Manutenção – Gabinete do Prefeito 

 00037 – 33.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas    R$  19.500,00 
       Subtotal     R$  52.500,00 
 



2.Gabinete do Vice-Prefeito – 0001 
04.122.0021.2005.0001 – Manutenção – Gabinete do Vice-Prefeito 

 00054 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$       500,00 
       Subtotal  R$       500,00 
 

4.Subvenções Sociais – 0001 
08.241.0040.2008.0001 – Manutenção – Subvenções aos Idosos 

00064 – 33.50.43 – Subvenções Sociais    R$    7.600,00 
08.242.0041.2009.0001 – Manutenção – Subvenções aos Deficientes 

 00065 – 33.50.43 – Subvenções Sociais    R$    1.400,00 
      Subtotal  R$    9.000,00 

 

 
 

8.Controle Interno – 0001 
04.124.1204.2018.0001 – Encargos Sociais – Controle Interno 

 00089 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP   R$       700,00 
       Subtotal  R$       700,00 
 
      TOTAL    R$   62.700,00 
 
 

3.SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
1.Administração – 0001 
04.122.1103.2019.0001 – Manutenção – Administração 

26254 – 31.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários     R$  12.000,00 
00094 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$132.400,00 
00099 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$   3.000,00 
00102 – 33.90.36 – Serviços de Terceiros – P Física     R$      500,00 
00103 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$  11.000,00 
00104 – 33.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributívas    R$       200,00 
26332 – 33.90.46 – Auxílio Alimentação       R$    1.000,00 
00106 – 33.90.93 – Indenizações e Restituições      R$       500,00 

04.122.1204.2020.0001 – Encargos Sociais – Administração 

00107 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$  13.800,00 
00109 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$    1.200,00 
     Subtotal      R$175.600,00 
 

      TOTAL       R$175.600,00 
 
 

4.SECRETARIA DE FINANÇAS INDÚSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS 
1.Administração – 0001 
04.123.0023.2023.0001 – Manutenção – Finanças 

 00131 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$  56.141,00 
 00134 – 31.90.94 – Indenizações Trabalhistas      R$    2.400,00 
 00136 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$    8.500,00 
 00139 – 33.90.36 – Serviços de Terceiros – Pessoa Física    R$    1.500,00 
 00140 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica    R$    8.500,00 
 26333 – 33.90.46 – Auxílio Alimentação       R$       300,00 
04.123.1204.2024.0001 – Encargos Sociais – Finanças 



 00144 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$  11.700,00 
 00146 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$       300,00 
      Subtotal      R$  89.341,00 
 
2.Tributário – 0001 
04.129.0022.2025.0001 – Manutenção – Tributário 

 00151 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$    1.000,00 
      Subtotal      R$    1.000,00 
 
 

3.Fiscalização – 0001 

04.125.0025.2027.0001 – Manutenção – Fiscalização 

 00166 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$  24.800,00 
 00169 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$    3.200,00 
 00172 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$    2.000,00 
04.125.1204.2028.0001 – Encargos Sociais – Fiscalização 

 00175 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$       400,00 
      Subtotal      R$  30.400,00 
 
      TOTAL       R$120.741,00 

 
 

5.SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA DESPORTO E TURISMO 
1.Administração – 0020 
12.361.1004.2033.0001 – Manutenção – Educação 

 26261 – 31.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários     R$    5.000,00 
00213 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$  73.254,81 

 00224 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$  28.000,00 
12.361.1204.2034.0001 – Encargos Sociais – Educação 

 00228 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$  38.900,00 
 00230 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$    5.300,00 
      Subtotal      R$150.454,81 
 
2.Ensino Fundamental – FUNDEB – 0031 

12.361.0082.2035.0001 – Manutenção – FUNDEB Fundamental 

 26262 – 31.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários     R$  10.000,00 
 01875 – 31.90.94 – Indenizações Trabalhistas      R$  70.000,00 
12.361.1204.2036.0001 – Encargos Sociais – FUNDEB Fundamental 

 00234 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$    3.900,00 
      Subtotal      R$  83.900,00 
 
3.Ensino Infantil – FUNDEB – 0031 
12.365.0080.2037.0001 – Manutenção – FUNDEB Infantil 

 00236 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$169.100,00 
 26566 – 31.90.94 – Indenizações Trabalhistas      R$  21.000,00 
12.365.1204.2038.0001 – Encargos Sociais – FUNDEB Infantil 

 00238 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$    5.900,00 
      Subtotal      R$196.000,00 
 
4.Merenda Escolar do Ensino Fundamental – 0020 
12.361.0089.2039.0001 – Manutenção – Merenda Escolar 

 00243 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$    6.800,00 



 00246 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$  23.700,00 
      Subtotal      R$  30.500,00 
 
6.Transporte Escolar do Ensino Fundamental – 0020 
12.361.1102.2043.0001 – Manutenção – Transporte Escolar 

 00270 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$  23.500,00 
      Subtotal      R$  23.500,00 
 
 

20.Cultura – 0001 
13.392.0030.2059.0001 – Manutenção – Cultura 

 000332 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$   2.400,00 
      Subtotal      R$   2.400,00 
 
      TOTAL       R$486.754,81 
 
 

6.SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
1.Administração – 0001 
20.606.1009.2065.0001 – Manutenção – Agricultura 

 00376 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$  39.606,72 
 00381 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$  10.000,00 
 00387 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$  29.000,00 
 00388 – 33.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributívas    R$    1.500,00 
20.606.1204.2066.0001 – Encargos Sociais – Agricultura 

 00391 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$    2.900,00 
 00393 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$       100,00 
      Subtotal      R$  83.106,72 
 
2.Produção Vegetal – 0001 
20.608.0131.2067.0001 – Manutenção – Produção Vegetal 

 00402 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$  19.000,00 
00405 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$  19.600,00 

      Subtotal      R$  38.600,00 
 
3.Produção Animal – 0001 
20.608.0135.2070.0001 – Manutenção – Produção Animal 

 00414 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$    9.600,00 
 00417 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$    2.300,00 
 00419 – 33.90.36 – Serviços de Terceiros – P Física     R$    2.700,00 
20.608.1204.2071.0001 – Encargos Sociais – Produção Animal 

 00423 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$       600,00 
      Subtotal      R$  15.200,00 
 
      TOTAL       R$136.906,72 

 
 

7.SECRETARIA DA SAÚDE 
1.Administração – 0040 
10.301.1003.2075.0001 – Manutenção – Saúde 

 00455 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil      R$    4.000,00 



 00457 – 31.90.94 – Indenizações Trabalhistas      R$    5.000,00 
 00459 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$    8.500,00 
 00464 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$  28.000,00 
 26185 – 33.90.46 – Auxílio Alimentação       R$    2.100,00 
10.301.1204.2076.0001 – Encargos Sociais – Saúde 

 00468 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$    6.000,00 
 00470 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$    8.400,00 
      Subtotal      R$  62.000,00  
 
 

2.Posto de Saúde – 0040 
10.301.0067.2077.0001 – Manutenção – Posto de Saúde 

 00475 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$  25.300,00 
 26558 – 31.90.34 – Outras Despesas de Pessoal Contratado    R$  13.000,00 
 00487 – 33.90.36 – Serviços de Terceiros – P Física     R$  16.200,00 
 00489 – 33.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributívas    R$    4.000,00 
10.301.1204.2078.0001 – Encargos Sociais – Posto de Saúde 

 00493 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$       500,00 
      Subtotal      R$  59.000,00 
 
3.Contrapartida do PSF da União – 0040/4520 
10.301.1204.2080.0001 – Encargos Sociais – Contrapartida PSF União 

 00500 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$   3.500,00 
      Subtotal      R$   3.500,00 
 
4.Contrapartida do PACS da União – 0040/4530 
10.301.0061.2081.0001 – Manutenção – Contrapartida PACS União 

 00503 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$   1.900,00 
10.301.1204.2082.0001 – Encargos Sociais – Contrapartida PACS União 

 00507 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$   8.200,00 
 00508 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$   2.900,00 
      Subtotal      R$ 13.000,00 
 
5.Contrapartida do BUCAL da União – 0040/4540 
10.301.0074.2083.0001 – Manutenção – Contrapartida BUCAL União 

 00510 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$  34.500,00 
10.301.1204.2084.0001 – Encargos Sociais – Contrapartida BUCAL União 

 00514 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$    7.300,00 
      Subtotal      R$  41.800,00 
 

      TOTAL       R$179.300,00 
 
 

8.SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTE TRÂNSITO 
1.Administração – 0001 
26.782.1010.2103.0001 – Manutenção – Obras 

 00568 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil R$  40.150,00 
 00579 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica  R$  19.000,00 
      Subtotal   R$  59.150,00 
2.Estradas Vicinais – 0001 
26.782.0170.2105.0001 – Manutenção – Estradas Vicinais 

 00589 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil   R$    8.000,00 



 00592 – 33.90.36 – Serviços de Terceiros – P Física  R$       800,00 
 00593 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica  R$    9.800,00 
      Subtotal   R$  18.600,00 
 

3.Vias e Logradouros Urbanos 
15.452.0110.2107.0001 – Manutenção – Vias Públicas 

 00599 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$   3.000,00 
 00601 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$   3.700,00 
15.452.1204.2108.0001 – Encargos Sociais – Vias Urbanas 

 00606 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$      700,00 
      Subtotal      R$   7.400,00 
 
5.Iluminação Pública 
15.452.0114.2111.0001 – Manutenção – Iluminação Pública 

 00619 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$   2.000,00 
 00623 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$   8.200,00 
      Subtotal      R$ 10.200,00 
 
7.Saneamento Básico Rural – 0001 
17.511.0119.2115.0001 – Manutenção Rural 

 00639 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$  11.100,00 
 00640 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil      R$       600,00 
 00641 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$    3.700,00 
 00643 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$  22.000,00 
17.511.1204.2116.0001 – Encargos Sociais – Saneamento Básica Rural 

 00646 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$    1.300,00 
      Subtotal      R$  38.700,00 
 
      TOTAL       R$134.050,00 
 
 

11.SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1.Administração – 0001 
08.244.1001.2125.0001 – Manutenção – Assistência Social 

 00685 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$  35.400,00 
 00690 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$    4.000,00 
 00696 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$  10.500,00 
08.244.1204.2126.0001 – Encargos Sociais – Assistência Social 

 00699 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$       200,00 
      Subtotal      R$  50.100,00 
 
2.Conselho Tutelar – 0001 
08.243.0042.2127.0001 – Manutenção – Conselho Tutelar 

 00702 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$    9.300,00 
 00704 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$    1.000,00 
      Subtotal      R$  10.300,00 
 
      TOTAL       R$  60.400,00 
 
     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO    R$1.356.452,53 



Art. 2º - Para cobertura do artigo anterior será efetuada a REDUÇÃO Orçamentária, no 

Gabinete do Prefeito Municipal em R$33.545,00 (trinta treis mil quinhentos e quarenta cinco reais), 

na Secretaria da Administração e Planejamento em R$6.100,00 (seis mil e cem reais), na 

Secretaria de Finanças Industria Comercio e Serviços, em R$818.595,00 (oitocentos e dezoito mil 

quinhentos e noventa cinco reais), na Secretaria da Educação Cultura Desporto e Turismo em 

R$300.753,57 (trezentos mil setecentos e cinquenta treis reais e cinquenta sete centavos), na 

Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente em R$26.276,72 (vinte seis mil duzentos e setenta seis 

reais e setenta dois centavos), na Secretaria da Saúde em R$32.399,24 (trinta dois mil trezentos e 

noventa nove reais e vinte quatro centavos), na Secretaria de Obras Transporte Trânsito em 

R$111.083,00 (cento e onze mil e oitenta treis reais), na Reserva de Contingência em R$8.200,00 

(oito mil e duzentos reais) e, na Secretaria da Assistência Social em R$19.500,00 (dezenove mil e 

quinhentos reais),  totalizando assim uma Redução Global de R$1.356.452,53 (hum milhão 

trezentos e cinquenta seis mil e quatrocentos e cinquenta dois reais e cinquenta treis centavos), 

conforme especificado a seguir:  

 
 

2.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
1.Gabinete do Prefeito – 0001 
04.122.0021.1003.0001 – Material Permanente – Gabinete do Prefeito 

 00022 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$       210,00 
 00023 – 44.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       210,00 
 00024 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$    2.925,00 
04.122.0021.2003.0001 – Manutenção – Gabinete do Prefeito 

 26251 – 31.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários     R$       500,00 
 00032 – 33.90.33 – Material de Distribuição Gratuita     R$       800,00 
 00034 – 33.90.35 – Serviços de Consultoria      R$       500,00 
      Subtotal      R$    5.145,00 
 
2.Gabinete do Vice-Prefeito – 0001 
04.122.0021.1004.0001 – Material Permanente – Gabinete do Vice-Prefeito 

 00042 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$      200,00 

04.122.0021.2005.0001 – Manutenção – Gabinete do Vice-Prefeito 

 26252 – 31.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários     R$      100,00 
 00045 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil      R$      500,00 

00049 – 33.90.31 – Premiações Diversas       R$      500,00 
00050 – 33.90.33 – Material de Distribuição Gratuita     R$      500,00 

      Subtotal      R$    1.800,00 
 
03.Defesa Civil – 0001 
06.182.0029.2007.0001 – Manutenção – Defesa Civil 

 00058 – 33.50.41 – Contribuição à Instituições Privadas sem    R$       500,00 
 00060 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$       500,00 

00061 – 33.90.33 – Material de Distribuição Gratuita     R$     3.000,00 
00063 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       500,00 

      Subtotal      R$     4.500,00 



 
05.Contribuições – 0001 
13.392.0101.2013.0001 – Manutenção – Contribuições Instituições Privadas 

 00069 – 33.50.41 – Contribuição à Instituições Privadas sem    R$  10.000,00 
      Subtotal      R$  10.000,00 
 
 

06.Dívida Fundada Financeira 
28.843.1201.2015.0001 – Manutenção – Dívida Fundada Financeira 

 00071 – 32.90.21 – Juros da Dívida por Contrato      R$  10.000,00 
 00072 – 32.90.22 – Outros Encargos da Dívida por Contrato    R$      500,00 
      Subtotal      R$  10.500,00 
 
08.Controle Interno 
04.124.0024.1005.0001 – Material Permanente – Controle Interno 

 00079 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$      500,00 

04.124.0024.2017.0001 – Manutenção – Controle Interno 

 00080 – 31.90.09 – Salário Família       R$      100,00 
 00084 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$      500,00 
 00085 – 33.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção    R$       500,00 
      Subtotal      R$    1.600,00 
 
      TOTAL       R$  33.545,00 
 
 

3.SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
1.Administração – 0001 
04.122.1103.2019.0001 – Manutenção – Administração 

 00100 – 33.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção    R$      500,00 
00105 – 33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores     R$    3.200,00 
00106 – 33.90.93 – Indenizações e Restituições      R$       500,00 

04.122.1204.2020.0001 – Encargos Sociais – Administração 

00108 – 31.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores     R$       500,00 
     Subtotal      R$    4.700,00 

 
2.Planejamento – 0001 
04.121.0020.1007.0001 – Material Permanente – Planejamento 

 00110 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$       100,00 
 00111 – 44.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       100,00 
 00112 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$       100,00 
04.121.0020.2021.0001 – Material Permanente – Planejamento 

 00113 – 31.90.09 – Salário Família       R$       100,00 
 00114 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$       100,00 

00115 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil      R$       100,00 
00116 – 31.90.94 – Indenizações Trabalhistas      R$       100,00 
00117 – 33.90.14 – Diárias – P Civil       R$       100,00 
00118 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$       100,00 

 00119 – 33.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção    R$       100,00 
 00120 – 33.90.35 – Serviços de Consultoria      R$       100,00 
 00122 – 33.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas    R$       100,00 
04.121.1204.2022.0001 – Encargos Sociais – Planejamento 



 00123 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$       100,00 
 00124 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$       100,00 
       Subtotal     R$    1.400,00 
 
       TOTAL      R$    6.100,00 
 
 

04.SECRETARIA DE FINANÇAS IND COMERCIO E SERVIÇOS 
01.Administração – 0001 
04.123.0023.1008.0001 – Material Permanente – Finanças 

00125 – 44.20.93 – Indenizações e Restituições      R$       100,00 
00127 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$       100,00 

 00128 – 44.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       100,00 
04.123.0023.2023.0001 – Manutenção - Finanças 

00132 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil      R$     1.000,00 
00133 – 31.90.91 – Sentenças Judiciais       R$       100,00 

 00137 – 33.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção    R$       500,00 
 00138 – 33.90.35 – Serviços de Consultoria      R$       500,00 
 00143 – 33.90.93 – Indenizações e Restituições      R$       500,00 
       Subtotal     R$    2.900,00 
 
02.Tributário – 0001 
04.129.0022.1009.0001 – Material Permanente – Tributário 

00149 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$       324,00 
04.129.0022.2025.0001 – Manutenção - Tributário 

00152 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil      R$       500,00 
00154 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$       500,00 

 00156 – 33.90.35 – Serviços de Consultoria      R$       500,00 
04.129.1204.2026.0001 – Encargos Sociais – Tributário 

 00160 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$       500,00 
       Subtotal     R$    2.324,00 
  
3.Fiscalização – 0001 
04.125.0025.2027.0001 – Manutenção - Fiscalização 

00167 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil      R$       500,00 
00168 – 33.90.14 – Diárias – P Civil       R$       430,00 
00171 – 33.90.35 – Serviços de Consultoria      R$       500,00 
00173 – 33.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas       R$       500,00 

04.125.1204.2028.0001 – Encargos Sociais – Fiscalização 

 00174 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$       500,00 
       Subtotal     R$    2.430,00 
 
4.Indústria - 0001 
22.661.0025.2029.0001 – Manutenção – Coordenadoria Industrial 

 00180 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$       500,00 
 00184 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$       500,00 

00185 – 33.90.33 – Material de Distribuição Gratuita     R$       500,00 
00187 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       500,00 

 26570 – 44.60.41 – Contribuições        R$805.541,00 
22.661.1204.2030.0001 – Encargos Sociais – Coordenação Industrial 

 00190 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$       100,00 



      Subtotal      R$807.641,00 
 
 

5.Comercio e Serviços – 0001 
23.691.0025.2031.0001 – Manutenção – Comercio e Serviços 

 00195 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – P Civil    R$       100,00 
00200 – 33.90.33 – Material de Distribuição Gratuita     R$    2.600,00 
00202 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       500,00 

23.691.1204.2032.0001 – Encargos Sociais – Comercio e Serviçosl 

 00205 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$       100,00 
      Subtotal      R$    3.300,00 
 
      TOTAL       R$818.595,00 
 
 

5.SECRETARIA DA EDUCAÇÃO CULTURA DESPORTO E TURISMO 
1.Administração – 0020 
12.361.1004.1013.0001 – Obras e Instalações – Educação 

 00206 – 44.90.51 – Obras e Instalações       R$     2.000,00 
12.361.1004.1014.0001 – Material Permanente – Educação 

 00207 – 44.20.93 – Indenizações e Restituições      R$       500,00 
 00208 – 44.30.93 – Indenizações e Restituições      R$       500,00 
 00209 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$       100,00 
 00210 – 44.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       100,00 
 00211 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$       200,00 
12.361.1004.2033.0001 – Manutenção – Educação 

 26261 – 31.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários     R$    1.154,81 
 00212 – 31.90.09 – Salário Família       R$       500,00 
 00215 – 31.90.91 – Sentenças Judiciais       R$       500,00 
 00219 – 33.90.31 – Premiações Diversas       R$       500,00 
 00220 – 33.90.32 – Material de Distribuição Gratuita     R$    2.400,00 
 00221 – 33.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção    R$    1.000,00 
 00222 – 33.90.35 – Serviços de Consultoria      R$       500,00 
 00227 – 33.90.93 – Indenizações e Restituições      R$       500,00 
12.361.1204.2034.0001 – Encargos Sociais – Educação 

 00229 – 31.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores     R$       500,00 
      Subtotal      R$  10.954,81 
 
 
2.Ensino Fundamental – FUNDEB – 0031 
12.361.0082.1064.0001 – Aquisição/Construção Escola FUNDEB 

 26368 – 32.90.21 – Juros da Dívida por Contrato      R$    2.000,00 
 26338 – 46.90.71 – Principal da Dívida por Contrato     R$152.798,76 
12.361.0082.2035.0001 – Manutenção – Fundamental FUNDEB 

 26302 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$    9.000,00 
 26303 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$    2.200,00 
      Subtotal      R$165.998,76 

 
  

4.Merenda Escolar do Ensino Fundamental – 0020 
12.361.0089.1015.0001 – Material Permanente – Merenda Fundamental 



 00239 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$       100,00 
 00240 – 44.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       100,00 
 00241 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$       500,00 
12.361.0089.2039.0001 – Manutenção – Merenda Escolar 

 00242 – 31.90.09 – Salário Família       R$       100,00 
 00244 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil      R$       500,00 
 00245 – 33.90.14 – Diárias – P Civil       R$       500,00 
 00247 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       500,00 
12.361.1204.2040.0001 – Encargos Sociais – Merenda Fundamental 

 00249 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$       500,00 
      Subtotal      R$    2.800,00 
 
5.Merenda Escolar do Ensino Infantil – 0020 
12.365.0089.1016.0001 – Material Permanente – Merenda Infantil 

 00251 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$       100,00 
 00252 – 44.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       100,00  
 00253 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$       100,00 
12.365.0089.2041.0001 – Manutenção – Merenda Infantil 

 00254 – 31.90.09 – Salário Família       R$       100,00 
 00256 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil      R$       100,00 
 00257 – 33.90.14 – Diárias – P Civil       R$       100,00 
 00259 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       100,00 
      Subtotal      R$       700,00 
 
6.Transporte Escolar do Ensino Fundamental – 0020 
12.361.1102.1017.0001 – Material Permanente – Transporte Fundamental 

 00263 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$       100,00 
 00264 – 44.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       100,00 
 00265 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$       500,00 
12.361.1102.2043 – Manutenção – Transporte Fundamental 

 00266 – 31.90.09 – Salário Família       R$       100,00 
 00269 – 33.90.14 – Diárias – P Civil       R$       500,00 
 00271 – 33.90.32 – Material de Distribuição Gratuita     R$       500,00 
      Subtotal      R$    1.800,00 
 
7.Transporte Escolar do Ensino Infantil – 0020 
12.365.1102.1018.0001 – Material Permanente – Transporte Infantil 

 00276 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$       100,00 
 00277 – 44.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       100,00 
 00278 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$       500,00 
12.365.1102.2045.0001 – Manutenção – Transporte Infantil 

00279 – 31.90.09 – Salário Família       R$       100,00 
 00282 – 33.90.14 – Diárias – P Civil       R$       100,00 
 00284 – 33.90.32 – Material de Distribuição Gratuita     R$       100,00 
      Subtotal      R$    1.000,00 
 
 

19.Imóveis Públicos – 0020 
12.361.1101.2058.0001 – Manutenção – Imóveis Públicos 

 00315 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$    1.000,00 
 00316 – 33.90.36 – Serviços de Terceiros – P Física     R$       500,00 



 00317 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$    1.000,00 
 00318 – 33.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas    R$       100,00 
      Subtotal      R$    2.600,00 
 
27.Educação Infantil MDE 0020/1066 
12.365.0080.1057.0001 – Obras e Instalações – Creche  

 01988 – 44.90.51 – Obras e Instalações       R$114.900,00 
      Subtotal      R$114.900,00 
 
                                                                           TOTAL       R$300.753,57 

 

 
6.SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
1.Administração – 0001 
20.606.0132.3001.0001 – Manutenção – Apoio a Entidades Agrícolas 

 26443 – 33.50.41 – Contribuições a Entidades Privadas Sem    R$    1.750,00 

26444 – 44.50.42 – Auxílios        R$    1.750,00 
20.606.1009.1023.0001 – Material Permanente – Agricultura 

 00370 – 44.20.93 – Indenizações e Restituições      R$       100,00 

00372 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$       100,00 
 00373 – 44.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       100,00 
20.606.1009.2065.0001 – Manutenção – Agricultura 

26271 – 31.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários     R$       100,00 
00377 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil      R$    1.000,00 
00378 – 31.90.91 – Sentenças Judiciais       R$       100,00 
00379 – 31.90.94 – Indenizações Trabalhistas      R$    2.176,72 
00380 – 33.90.14 – Diárias – P Civil       R$       430,00 
00382 – 33.90.31 – Premiações Diversas       R$       500,00 

 00383 – 33.90.32 – Material de Distribuição Gratuita     R$    5.000,00 
00384 – 33.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção    R$       500,00 

 00385 – 33.90.35 – Serviços de Consultoria      R$       270,00 
00389 – 33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores     R$       800,00 
00390 – 33.90.93 – Indenizações e Restituições      R$       500,00 

      Subtotal      R$  15.176,72 
 
2.Produção Vegetal – 0001 
20.601.0131.1055.0001 – Material Permanente – Convênios União 

 26572 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$     6.200,00 

20.608.0131.1024.0001 – Material Permanente – Produção Vegetal 

 00394 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$       100,00 
20.601.0131.1061.0001 – Material Permanente – Convênios Estado 

 26295 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$       500,00 
 

20.608.0131.2067.0001 – Manutenção – Produção Vegetal 

00397 – 31.90.09 – Salário Família       R$       100,00 
00401 – 33.90.14 – Diárias – P Civil       R$       500,00 
00403 – 33.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção    R$       500,00 

20.608.1204.2068.0001 – Encargos Sociais – Produção Vegetal 

 00407 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$       500,00 
      Subtotal      R$    8.400,00 
3.Produção Animal – 0001  



20.606.0135.2070.0001 – Manutenção – Produção Animal 

 00415 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil      R$       500,00 

20.608.0135.2070.0001 – Material Permanente – Produção Animal 

 00410 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$       100,00 
 00411 – 44.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       100,00 
 00412 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$       500,00 
20.608.0131.2070.0001 – Manutenção – Produção Animal 

00416 – 33.90.14 – Diárias – P Civil       R$       500,00 
00418 – 33.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção    R$       500,00 

20.608.1204.2071.0001 – Encargos Sociais – Produção Animal 

 00422 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$       500,00 
      Subtotal      R$    2.700,00 
 
      TOTAL       R$  26.276,72 

 
 
7.SECRETARIA DA SAÚDE 
1.Administração – 0040 – 4292 – 4293 
10.301.1003.1027.0001 – Obras e Instalações – Saúde 

 00447 – 44.90.51 – Obras e Instalações        R$    2.899,00 
10.301.1003.1028.0001 – Material Permanente – Saúde 

 00448 – 44.20.93 – Indenizações e Restituições      R$       100,00 
 00450 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$       100,00 
 00451 – 44.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       100,00 
10.301.1003.2075.0001 – Manutenção – Saúde  

 00456 – 31.90.91 – Sentenças Judiciais       R$       500,00 
 00460 – 33.90.31 – Premiações Diversas       R$       500,00 
 00461 – 33.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção    R$       500,00 
 00462 – 33.90.35 – Serviços de Consultoria      R$       500,00 
 00466 – 33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores     R$    9.000,24 
 00467 – 33.90.93 – Indenizações e Restituições      R$       500,00 
10.301.1204.2076.0001 – Encargos Sociais – Saúde  

 00469 – 31.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores     R$       500,00 
      Subtotal      R$  15.199,24 
 
2.Posto de Saúde – 0040  
10.301.0067.2077.0001 – Manutenção – Posto Saúde 

 26567 – 31.90.94 – Indenizações Trabalhistas      R$  10.000,00 
      Subtotal      R$  10.000,00 
3.Contrapartida do PSF da União – 0040/4520 
10.301.0067.1030.0001 – Material Permanente – Contrapartida PSF União 

 00494 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$      500,00 
10.301.0067.2079.0001 – Manutenção – Contrapartida PSF União 

 00496 – 33.90.14 – Diárias – P Civil       R$      100,00 
 00498 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$      500,00 
      Subtotal      R$   1.100,00 
 
4.Contrapartida do PACS da União – 0040/4530 
10.301.0061.2081.0001 – Manutenção – Contrapartida PACS União 

 26277 – 31.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários     R$      100,00 
 00504 – 33.90.14 – Diárias – P Civil       R$      100,00 



 00505 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$      100,00 
 00506 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$      100,00 
      Subtotal      R$      400,00 
 
5.Contrapartida do Bucal da União – 0040/4540 
10.301.0074.1032.0001 – Material Permanente – Contrapartida Bucal União 

 00509 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$      500,00 
10.301.0074.2083.0001 – Manutenção – Contrapartida Bucal União 

 00511 – 33.90.14 – Diárias – P Civil       R$      100,00 
 00512 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$      500,00 
 00513 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$      500,00 
      Subtotal      R$   1.600,00 
 
23.Imóveis Públicos – 0040  
10.301.1101.2102.0001 – Manutenção – Imóveis Públicos 

 00560 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$    1.000,00 
 00561 – 33.90.36 – Serviços de Terceiros – P Física     R$      500,00 
 00562 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$      500,00 
 00563 – 33.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas    R$      100,00 
      Subtotal      R$    2.100,00 
 
24.Contrapartida do PAB Estado – 0040/4011 
10.301.0068.2140.0001 – Manutenção – Contrapartida PAB Estado 

 01763 – 33.90.36 – Serviços de Terceiros – P Física     R$    2.000,00 
      Subtotal      R$    2.000,00 
 
      TOTAL       R$  32.399,24 

 
8.SECRETARIA DE OBRAS TRANSPORTE TRÂNSITO 
1.Administração – 0001 
26.782.1010.1037.0001 – Material Permanente – Obras 

 00564 – 44.90.30 – Material de Consumo       R$     100,00 
 00565 – 44.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$     100,00 
 00566 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$     700,00 
 
26.782.1010.2103.0001 – Manutenção – Obras 

26278 – 31.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários     R$     500,00 
00570 – 31.90.91 – Sentenças Judiciais         R$     500,00 
00571 – 31.90.94 – Indenizações Trabalhistas      R$  5.000,00 
00572 – 33.90.14 – Diárias – P Civil       R$     150,00 
00574 – 33.90.31 – Premiações Diversas       R$     500,00 

 00575 – 33.90.32 – Material de Distribuição Gratuita     R$    500,00 
00576 – 33.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção    R$    500,00 
00581 – 33.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores     R$    1.370,00 
00582 – 33.90.93 – Indenizações e Restituições      R$    500,00 

26.782.1204.2104.0001 – Encargos Sociais – Obras  

 00584 – 31.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores     R$     500,00 
      Subtotal      R$  10.920,00 
2.Estradas Vicinais – 0001 
26.782.0170.1038.0001 – Material Permanente – Estradas Vicinais 

 00586 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$    2.000,00 



26.782.1010.2105.0001 – Manutenção – Estradas Vicinais 

00590 – 33.90.14 – Diárias – P Civil       R$      500,00 
20.782.1204.2106.0001 – Encargos Sociais – Estradas Vicinais 

 00595 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$    1.000,00 
      Subtotal      R$    3.500,00 
  
3.Vias e Logradouros Urbanos – 0001 
15.452.0110.1039.0001 – Material Permanente – Vias Urbanas 

 00597 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$       500,00 
15.452.1010.2107.0001 – Manutenção – Vias Urbanas 

26280 – 31.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários     R$       100,00 
00603 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica     R$       500,00 

15.452.1204.2108.0001 – Encargos Sociais – Vias Urbanas 

 00605 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS     R$       500,00 
      Subtotal      R$    1.600,00 
 
 
4.Limpeza Urbana 
15.452.0112.1040.0001 – Material Permanente – Limpeza Urbana 

 00607 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$       500,00 
15.452.1012.2109.0001 – Manutenção – Limpeza Urbana 

00609 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas     R$       500,00 
00610 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil      R$       100,00 
00611 – 33.90.30 – Material de Consumo       R$     1.000,00 
00612 – 33.90.36 – Serviços de Terceiros – P Física     R$       100,00  
00614 – 33.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas    R$       100,00 

15.452.1204.2110.0001 – Encargos Sociais – Limpeza Urbana 

00615 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS      R$       100,00 
00616 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP      R$       100,00 

      Subtotal      R$    2.500,00 

 
 

5.Iluminação Pública 
15.452.0114.1041.0001 – Material Permanente – Iluminação Pública 

 00617 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente    R$       363,00 
15.452.0114.2111.0001 – Manutenção – Iluminação Pública 

00620 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil      R$       200,00 
00622 – 33.90.36 – Serviços de Terceiros – P Física     R$       500,00 
00624 – 33.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas    R$       100,00 

15.452.1204.2112.0001 – Encargos Sociais – Iluminação Pública 

00625 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS   R$        100,00 
00626 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP   R$        100,00 

      Subtotal   R$     1.363,00 
 
6.Parques Praças e Jardins 
15.452.0115.1042.0001 – Material Permanente – Parques Praças e Jardins 

 00627 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente R$         500,00 
15.452.0115.2113.0001 – Manutenção – Parques Praças e Jardins 

00629 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas  R$         500,00 
00630 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil   R$         100,00 
00631 – 33.90.30 – Material de Consumo    R$         100,00 



00632 – 33.90.36 – Serviços de Terceiros – P Física  R$         100,00 
00633 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica  R$         100,00 
00634 – 33.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$         100,00 

15.452.1204.2114.0001 – Encargos Sociais – Parques Praças e Jardins 

00635 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS   R$       100,00 
00636 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP   R$       100,00 

      Subtotal   R$    1.700,00 
      
7.Saneamento Básico Rural – 0001 
17.511.0119.1043.0001 – Material Permanente – Saneamento Rural 

 00637 – 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente R$     4.000,00 
17.511.0119.2115.0001 – Manutenção – Saneamento Rural 

00641 – 33.90.36 – Material de Consumo    R$       500,00 
00644 – 33.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$       100,00 

      Subtotal   R$    4.600,00 
 
8.Saneamento Básico Urbano 
17.512.0119.2117.0001 – Manutenção – Saneamento Urbano 

00649 – 31.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas  R$       500,00 
00650 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil   R$       100,00 
00652 – 33.90.36 – Serviços de Terceiros – P Física  R$       500,00 
00654 – 33.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$       100,00 

17.512.1204.2118.0001 – Encargos Sociais – Saneamento Urbano 

00655 – 31.90.13 – Obrigações Patronais ao RGPS   R$       100,00 
00656 – 31.91.13 – Obrigações Patronais ao FAP   R$       100,00 

      Subtotal   R$    1.400,00 
 
 

10.Obras e Edificações Públicas – 0001  
04.122.0021.1045.0001 – Obras e Instalações – 0001   

 00661 – 44.90.51 – Obras e Instalações    R$  10.000,00 
04.122.0021.1051.0001 – Obras e Instalações – 1070   

01646 – 44.90.51 – Obras e Instalações    R$     1.000,00 
01647 – 44.90.51 – Obras e Instalações    R$     1.000,00 

04.122.0021.1056.0001 – Obras e Instalações – 1965   

01943 – 44.90.51 – Obras e Instalações    R$     8.000,00 
01944 – 44.90.51 – Obras e Instalações    R$       500,00 

04.122.0021.1063.0001 – Obras e Instalações – 1075   

26317 – 44.90.51 – Obras e Instalações    R$  55.000,00 
26318 – 44.90.51 – Obras e Instalações    R$     5.000,00 

26.782.0171.1045.0001 – Obras e Instalações – 0001   

26515 – 44.90.51 – Obras e Instalações    R$     1.000,00 
      Subtotal   R$  81.500,00 
 
11.Contrapartida Convênio 1588/11 – 0001/1071 
17.512.0119.2142.0001 – Manutenção – Contrapartida Convênio 

01877 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica  R$     1.000,00 
      Subtotal   R$    1.000,00 
 

12.Eletrificação Rural – 0001  
25.752.1205.1058.0001 – Obras e Instalações – Eletrificação Rural   

 08001 – 44.90.51 – Obras e Instalações    R$     1.000,00 



     Subtotal   R$    1.000,00 

 

      TOTAL    R$111.083,00 

 
 
10.RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
1.Reserva de Contingência – 0001  
99.999.0999.2124.0001 – Manutenção – Reserva de Contingência 

 00680 – 99.99.99 – Reserva de Contingência   R$    8.200,00 
     Subtotal   R$    8.200,00 

 

      TOTAL    R$    8.200,00 

 
 

11.SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
1.Administração – 0001 
08.244.0046.1045.0001 – Obras e Instalações – Assistência Social   

 26357 – 44.90.51 – Obras e Instalações    R$     1.000,00 
08.244.1001.1048.0001 – Material Permanente – Assistência Social   

00681 – 44.90.30 – Material de Consumo    R$       500,00 
 00682 – 44.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica  R$       500,00 
 
 
08.244.1001.2125.0001 – Manutenção – Assistência Social   

26287 – 31.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários  R$       500,00 
00686 – 31.90.16 – Despesas Variáveis – P Civil   R$     2.000,00 
00687 – 31.90.91 – Sentenças Judiciais    R$       500,00 
00689 – 33.90.14 – Diárias – P Civil    R$       500,00 
00691 – 33.90.31 – Premiações Diversas    R$       500,00 
00693 – 33.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção R$       500,00 
00694 – 33.90.35 – Serviços de Consultoria   R$       500,00 

08.244.1204.2126.0001 – Encargos Sociais – Assistência Social 

 00700 – 31.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores  R$       500,00 
      Subtotal   R$    7.500,00 
 

2.Conselho Tutelar – 0001 
08.243.0042.2127.0001 – Manutenção – Conselho Tutelar   

00703 – 33.90.14 – Diárias – P Civil    R$       500,00 
00705 – 33.90.33 – Passagens e Despesas de Locomoção R$       500,00 

      Subtotal   R$     1.000,00 
 

11.Gabinete da Primeira Dama – 0001  
08.244.0046.2149.0001 – Manutenção – Gabinete da Primeira Dama   

26363 – 33.90.14 – Diárias – P Civil    R$       500,00 
26360 – 33.90.30 – Material de Consumo    R$    7.000,00 
26365 – 33.90.31 – Premiações Diversas    R$       500,00 
26361 – 33.90.32 – Material de Distribuição Gratuita  R$     2.000,00 
26362 – 33.90.36 – Serviços de Terceiros – P Física  R$       500,00 
26364 – 33.90.39 – Serviços de Terceiros – P Jurídica  R$       500,00 

      Subtotal   R$  11.000,00 

 



      TOTAL    R$  19.500,00 
 

 

     TOTAL DA REDUÇÃO   R$1.356.452,53 
 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VALE 

VERDE, 11 DE SETEMBRO DE 2017. 

 

 

 

 

 

 

CARLOS GUSTAVO SCHUCH 

            Prefeito Municipal 
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